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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

RESPOSTA

AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 465/2019/ALFA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0037.369639/2019-16

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa ou consórcio de empresas
especializadas em serviços de “LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP E FURGÃO” para atender a
SESDEC e os órgãos de segurança pública quais sejam: Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros
Militar e Politec na capital e interior do Estado.

 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de sua Pregoeira, designada por força
das disposições contidas na Portaria N.º 212/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 10 de outubro de
2019, vem neste ato responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por empresa interessada.

 

Os questionamentos foram encaminhados ao órgão de origem, que se manifestou da seguinte forma:

 

 

QUESTIONAMENTOS

 

QUESTIONAMENTO 01:

Após leitura de todos os itens da especificação do lote 1 – Pick-up, constatamos que
somente o item 1.5 solicita a câmera embarcada PTZ, de acordo com o anexo 6, lemos: “Item 1.5 - PICK
UP, cabine dupla, 4 portas, diesel, CARACTERIZADAS COM CELA, COM CÂMERA EMBARCADA PTZ
VEICULAR [...]”

Essa informação está correta, ou haverá outros veículos que devem contar a câmera
embarcada PTZ?

 

 

RESPOSTAS
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RESPOSTA 1: 

Considerando o ponto citado pela empresa FLASH, o qual suscita a dúvida se somente o
item 1.5 solicita a câmera embarcada PTZ, de acordo com o anexo 6 do edital.

Fica evidenciado que somente o item 1.5 solicita a câmera embarcada PTZ.

 

 

Portanto, esclarece esta Pregoeira, com base nas informações extraídas do próprio Edital e
exaradas pela Secretaria de Origem, que permanecerão inalterados todos os demais dizeres con�dos no
edital de licitação.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de Apoio, através do
telefone (69) 3212-9264, ou no endereço sito a Av. Farquar S/N – Bairro Pedrinhas – Complexo Rio
Madeira, Ed. Central – Rio Pacaás Novos 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903.036.                         

 
VANESSA DUARTE EMENERGILDO

Pregoeira SUPEL- RO
Mat.300110987

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Duarte Emenergildo, Pregoeiro(a), em
23/01/2020, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 9856239 e o código CRC 3EC94C46.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0043.022611/2020-64 SEI nº 9856239
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